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AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 153/2019 

 
Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de 
Março de 2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 
(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 
seguinte: 
 
Tendo em conta a evolução das condições hidrológicas e de navegação na via navegável do Douro, com 
valores registados de descarregamento elevados: 
 
Crestuma – 4749 m3/s (valor retirado às 21:52 de 19.12.2019) 
Carrapatelo – 2996 m3/s (valor retirado às 21:52 de 19.12.2019) 
Régua - 2686 m3/s (valor retirado às 21:52 de 19.12.2019) 
Valeira – 1821 m3/s (valor retirado às 21:52 de 19.12.2019) 
Pocinho – 1195 m3/s (valor retirado às 21:52 de 19.12.2019), 
 
influenciando as velocidades de escoamento, assim como alterações nas cotas das respetivas 
albufeiras e consequentemente as alturas livres das diversas obras de arte (pontes, portas das eclusas, 
etc.), atendendo ao Comunicado Operacional N.º 13/2019 da Capitania do Porto do Douro (podendo 
ser consultado douro.apdl.pt na área Alertas), as condições hidrológicas e meteorológicas dos 
próximos dias, de acordo com a alínea a) do artigo 34.º do Regulamento de Exploração e Utilização da 
Via Navegável do Douro, fica interdita a navegação a toda e qualquer embarcação, motorizada ou não 
motorizada,  em toda a extensão da via navegável do Douro. 
 
Atendendo às previsões conhecidas, nomeadamente a aproximação da depressão FABIEN (informação 
fornecida pelo Instituto Português Mar e da Atmosfera) esta situação deverá perdurar previsivelmente 
até ao dia 22 de dezembro. Até lá deverão ser reforçadas as amarrações das embarcações e reforçar a 
vigilância tanto das embarcações como dos movimentos do material flutuante que, inevitavelmente, 
irá deslocar-se ao longo da VND. 
 
Se existirem alterações, será emitido novo aviso. 

 

 
Peso da Régua, 19 de dezembro de 2019 

 

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND, 
 
 
 

Vasco Mendes da Silva 
 


